
PLANO DE AÇÃO
O Plano de ação deve demonstrar as ações na área de assistência social a serem executadas durante o ano do requerimento, de forma planejada, continuada e gratuita, conf. Parágrafo 3º, do art. 35, do Decreto nº 7.237/2010 e do inciso III, art. 3º da Resolução CNAS nº 16/2010, evidenciando: 

Ano Base: _________

1- Finalidades e Objetivos:

	
	Plano de Ação

	Finalidades estatutárias
	

	Objetivos

	

	Infra-Estrutura da Instituição
	


2- Origem dos Recursos: Montante em R$

	Contribuição de Associados:

	Convênios/Orgão Federal:
	Eventos e Promoções:

	Doações:


	Convênios/ Orgão Estadual:
	Financiamento Projeto/Empresas Privadas

	Subvenções: 
	Convênios/ Orgão municipal:

	Outros – Quais?


3- Identificação dos Serviços, Projetos e Programas a serem Executados:

	ATENDIMENTO
	Acolhimento Institucional
 (Abrigos)
	Albergue


	Acompanhamento  Familiar
	Creche
	Criança e Adolescente 

(Socialização)
	Famílias atendidas com Cestas Básicas 


	Orientações á Gestantes e

Enxovais
	Cursos de 

Profissionalização

	Descrição 
	
	
	
	
	
	
	
	

	Público Alvo


	
	
	
	
	
	
	
	

	Capacidade  Atendimento
	
	
	
	
	
	
	
	

	Abrangência Territorial
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recursos Financeiros 
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recursos Humanos 
	
	
	
	
	
	
	
	

	Participação dos usuários
	
	
	
	
	
	
	
	

	Avaliação Monitoramento
	
	
	
	
	
	
	
	


4- Quadro Detalhado de Recursos Humanos Envolvidos: 

	No
	Nome do Funcionário
	Escolaridade Formação Profissional
	Carga Horária Semanal
	Cargo/Função
	Voluntário ou Funcionário

	1. 
	
	
	
	
	

	2. 
	
	
	
	
	

	3. 
	
	
	
	
	

	4. 
	
	
	
	
	

	5. 
	
	
	
	
	

	6. 
	
	
	
	
	

	7. 
	
	
	
	
	

	8. 
	
	
	
	
	

	9. 
	
	
	
	
	

	10. 
	
	
	
	
	

	11. 
	
	
	
	
	

	12. 
	
	
	
	
	

	13. 
	
	
	
	
	

	14. 
	
	
	
	
	

	15. 
	
	
	
	
	


5- Orçamento: (quadro)


